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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 451
SESSÃO ORDINÁRIA DE 11/7/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Cooperativas de Crédito são instituições financeiras sem fins lucrativos, legalmente autorizadas e supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, que é um órgão do Governo Federal fiscalizador de todas as instituições financeiras. 

O objetivo de uma cooperativa de crédito é promover o hábito da poupança sistemática em seus cooperados, que passam a investir mensalmente com integralizações em dinheiro, a fim de formar um capital que permitirá a ajuda financeira mútua, oferecendo soluções adequadas às necessidades de cada cooperado a um preço justo.

Mais que um modelo de negócios, o cooperativismo é uma filosofia de vida que busca transformar o mundo em um lugar mais justo, feliz, equilibrado e com melhores oportunidades para todos. Um caminho que mostra que é possível unir desenvolvimento econômico e desenvolvimento social, produtividade e sustentabilidade, o individual e o coletivo.

Tudo começa quando pessoas se juntam em torno de um mesmo objetivo, em uma organização onde “todos são donos do próprio negócio”. 

São muitas as vantagens de se associar a uma cooperativa de crédito, principalmente quando os associados são funcionários de determinada entidade ou empresa, como por exemplo:

- O acesso a linhas de crédito com taxas de juros reduzidas, com percentuais muito abaixo das médias praticadas pelo mercado financeiro;

- A não cobrança de tarifas de serviços (fornecimento de talões, transferências, cadastros) e, quando cobram, são taxas sempre inferiores às praticadas pelos bancos comerciais;

- O recebimento das sobras anuais (esse benefício acontece quando a cooperativa de crédito possui resultados positivos, sendo o montante distribuído entre os associados uma vez ao ano, em partes iguais);

- Menos burocracia e maior acesso aos bancos (inclusão financeira);

- O processo democrático na tomada de decisões (no cooperativismo financeiro, os associados exercem direitos e deveres como tomadores de decisão);

- Segurança no investimento, já que as cooperativas são fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil, com seus balanços analisados por auditorias externas;

- Engajamento para o bem comum: as cooperativas contam com diversos objetivos em prol de boas iniciativas para a coletividade, com ações de responsabilidade social, educativas e/ou culturais. 

 

Parte integrante do Requerimento nº 451/2022

Tenho certeza que a cooperativa de crédito é benéfica e totalmente vantajosa para os seus associados, como tenho certeza também que seria uma ótima oportunidade para os nossos funcionários públicos municipais, que ganhariam muito com tal benefício, principalmente a possibilidade de ter um melhor equilíbrio em seus orçamentos doméstico-financeiros, motivos que me levam a apresentar essa sugestão, no caso que a nossa prefeitura municipal, através das secretarias de governo e dos serviços de fazenda e administração, analisem melhor tal possibilidade, considerando o acesso legal dos funcionários no sistema cooperativista de crédito, buscando as melhores parcerias e possibilidades, à luz de todas as questões técnicas e legais envolvidas, evidentemente. 
À luz das justificativas, benefícios e motivos aqui apresentados, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, e ao Secretário de Governo, FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, juntamente com os técnicos envolvidos no assunto, que considerem a realização de estudos técnicos para implantação de cooperativa de crédito para os servidores da Prefeitura.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 11 de julho de 2022.
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